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de 30 de março de 1976 

D1s:põe sobre a execução de salas 
aulas de madeira em diversos bair 
ros da cidade . 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos é dos 
Campos, faz saber q_ue a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p:r~ 
mulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de Cr$1.642 .000,00 (hum milhão seiscen
tos e quaren ta e dois mil cruzeir os), destinado a execução de salas 
de aulas derradeira em diverscs bairros da cidade . 

Artigo 22 - O credito autorizado no artigo 
rior será coberto com recursos pr-ovenientes da redução parcial 
tação orçamentaria abaixo discriminada , na mesma importância . 

ante 
da do 

PROGRAMA DE TRABALHO 

5 .50- 08.;80251 .01 - Divisão de Cultura - Conclusão do 
P...nfi teatro ...... . ... . ........... ... . 1 . 642 .000 , 00 

TOTAL DO PROG-RAMA DE TRABAlHO ...... • 1 . 642 .000 , 00 

NATUREZA DA DESPESA 

6 . 50- 4110 .:Divisão de CultUI·a - Obras PÚbli 
c as . .•. • . •• •....•..•..••••.•.•.... . l . 64 2 . 000 , 00 

TOTAL DA NATUREZA DA DESPESA 1 . 642 .000 , 00 

Artigo 3º - A vigência do créd~to que trata o 
artigo 12 , expirar-se- á em 31 de dezembro de 1976 . 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

de março de 1976 . 

aos trinta dias do 

DA/lucy 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 30 

e aula Santos 
Frefe'to Nrun1c1pal 

......... _ 
Registrado e publicado no ~abinete do Prefeito 

mes de março de mil noveceJ~?s e setenta e seis . 

Jj, 
NY' 

Terezinha , s ~an1os KÓjio 
Chefe de Gabinete 


